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REEE6r O ORiGiírAi GOVEINO OO ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2\ 2123..672'l I 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 410n7-02

o INSTITUT0 on rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Auto-Posto JP e HG Lobo Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»Êucn: Margem Esquerda do Lago Carauari s/no, Lago
de Carauari, Carauari-AM.

!'

CNPJ/CPF: 12.353.469 I 0002-7 4

FoxE: (92) 3624-7246

RrcrsrRo No IPAÂM: 050í.2605

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustível

liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Margem Esquerda do Lago Carauari s/no, Lago de
Carauari, nas coordenadas geográficas:05o52'57,70" S e 66053'34,00 W, Carauari-
AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.rnon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE vÀLTDADE DEsrA Lrcf,xç,r: 02 Axos.

Ate nçâo:
. Esta licetrça é composta de 13 restrições e/oü condiçôes cotrsta[tes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sua invalidação e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licerça llão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licelça deye permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, (l6JUT

Rosa Ma a ente (e Souza
idente

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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INSCRIÇÃO,ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ne: 2387 lT 116

Fnurna.»r: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, díesel), em posto flutuante.
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Rf,STRIçÕES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 410/17-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, anÍes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 23871T 116.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. A retirada e posterior instalação dos tanques de ârmazenamento somente devem ser realizadas

com Autorização deste IPAAM.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empÍesa licenciada para esta atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Plano de Emergência lndividual - PEI.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

10. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento â este

IPAAM.
I 1 . A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.
l2. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado. devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante âcabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitâção da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Documento comprobatório do esgotamento sânitário do empreendimento, existente no

empreendimento.
b) Certificado de Posto Revendedor.
c) Certidão Negativa de Débito/ SEFAZ I ;'i* | '.

d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Termo de Responsabilidade.


